
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 
 

“É Bom Viver Aqui” 
 Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3377 1800 – E-mail: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 

Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 019/2023 

 
   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGÊNCIA 
DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO PLANALTO E A EMPRESA LUCAS 
KILEUY WILHELM SILVA – MEI. 

 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa e executiva na Av. Jorge Muller, 1.075, inscrita no CNPJ sob nº. 
94.704.020/0001-97, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ELIO GILBERTO 
LUZ DE FREITAS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em Santo Antônio do Planalto, na 
Rua Adolfo Schneider, 502, Bairro Centro, Santo Antônio do Planalto/RS, portador do CPF nº 
347.290.200-06, neste ato denominado CONTRATANTE e LUCAS KILEUY WILHELM SILVA - 
MEI empresa com sede em Carazinho/RS na Rua Paulino Chaves da Rosa, 112, portador do 
CNPJ nº 31.807.588/0001-13, representado neste ato por seu LUCAS KILEUY WILHELM SILVA  
residente e domiciliado em Carazinho/RS portador do CPF nº 039.906.160-64 e CI 1102231238 
neste ato denominado CONTRATADA, celebram o presente Instrumento Particular de Contrato de 
Prestação de Serviços, de natureza administrativa, que se regerá pelas seguintes disposições 
clausulares: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - regime jurídico do contrato - O regime jurídico do presente contrato é o 
da Lei Federal 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente o disposto no art. 593 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro. Será observado, também, pelos contratantes, o disposto no ato 
convocatório e em seus anexos, da Dispensa nº 007/2023 e do Processo Administrativo nº 
021/2023, a qual encontra-se autuada, tais como, a proposta do licitante adjudicatário e outros 
documentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - objeto - O CONTRANTE, através deste, contrata a CONTRATADA a 
para a prestação de serviços técnicos de regência da Banda Municipal compreendendo: instrução, 
organização, manutenção dos equipamentos, alinhamento, marcha, postura, evoluções e 
coreografias, com responsabilidade das aulas de teoria musical, partituras, técnicas de 
instrumentos de sopro e de percussão e ensaios de ordem unida. Carga horária de 05 (cinco) 
horas semanais 02 (duas) vezes por semana, e acompanhamento da Banda Municipal em 
apresentações. 
 
Sub Cláusula Primeira – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, é 
responsável pelo cronograma e divisão das aulas dentro da carga horária contratada assim como 
sua fiscalização.    
Sub Cláusula Segunda – A prestação dos serviços deste contrato será realizada em dias 
específicos da semana e deverá atender em horários diversificados. Atendendo as necessidades 
da Banda Marcial Municipal. 
Sub Cláusula Terceira – A CONTRATADA deverá receber por aula ministrada, através de 
comprovação com lista de presenças dos alunos, que será supervisionado e fiscalizado pela 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Suzana Aparecida da Silva. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – preço – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo serviço, a 
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importância de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) mensais. Em época de recesso escolar ou 
cancelamento de aulas letivas por força maiores, deverão ser compensadas as aulas ou 
descontado proporcionalmente do valor mensal a receber.   

 
CLAUSULA QUARTA – prazo - este contrato vigorará do dia da assinatura deste contrato pelo 
período de 10 (dez) meses.  
 
CLÁUSULA QUINTA – pagamento – O pagamento será efetuado sempre até o 10º (décimo) dia 
útil do mês subsequente ao da realização dos serviços atrvés de tranferência bancária em nome 
da empresa contratada. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº da conta bancária, do contrato e nº da dispensa. 
 
Sub cláusula primeira - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, bem como , no caso de qualquer descumprimento contratual. 
Sub cláusula segunda – na hipotese da aplicação de qualquer penalidade a contratada poderá 
ser descontada qualquer penalidade pecuniaria aplicada.   
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
 I - DA CONTRATADA: 

a) Os serviços relativos ao objeto deverão ser prestados conforme na CLAUSULA SEGUNDA 
deste contrato e objeto da Dispensa de Licitação 016/2021, especialmente quanto a horários e 
locais; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas e onus relativos à prestação dos serviços; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

II - DA CONTRATANTE: 

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades verificadas na execução do 
contrato, bem como, se for o caso, as providencias a serem tomadas para saneamento das 
mesmas; 

b) Fiscalizar a execução do contrato, através do coordenador de esportes do município 
informando à CONTRATANTE para fins de supervisão; 

e) Efetuar o pagamento do serviço no prazo fixado por este contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA - da rescisão – Qualquer das partes, na forma do art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, poderá rescindir o presente contrato, se a outra parte deixar de cumprir as obrigações 
nele constantes, e se for cabível a solução de rescisão. 
 
CLÁUSULA OITAVA – da verba orçamentária – As despesas geradas por este contrato, correrão 
a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

0411.13.392.0048.2027.33903900000000.1500.0 – Outros Serviços Terceirizados P.J. 
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CLAUSULA NONA – das obrigações oriundas do contrato - O contratado é responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
nos termos do art. 71 da lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NONA - do foro - Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, renunciando, 
desde já, os demais por mais privilegiados que sejam. E, por estarem assim, justos e de acordo, 
assinam as partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
Testemunhas. 
 
           E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 
testemunhas abaixo em duas vias de igual teor.  
 
 

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, RS, 06 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

   

CONTRATANTE 
ELIO GILBERTO LUZ DE FREITAS 

 CONTRATADO 
LUCAS KILEUY WILHELM SILVA - MEI 

Prefeito Municipal   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  


